
 
 

 

PORTARIA nº667/2021 -GMNP 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal dos Diretos da Criança e 
Adolescente-CMDCA, biênio 2021/2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO, ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e Constituição 
Federal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar e nomear os novos membros das 
organizações governamentais e não governamentais do Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e Adolescente, biênio 2021/2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal dos 
Diretos da Criança e Adolescente, sendo eles representantes dos seguintes órgãos e 
entidades sediadas no Município da seguinte forma: 
 
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL: 
I-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL: 
Titular: Daniele Teixeira Tavares 
Suplente: Simone Gomes da Sila 
 
II- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Samara Camargo de Paula 
Suplente: Marina Araújo Enderle 
 
III- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Gessi de Fátima Brizola 
Suplente: Marinez Nardino Lunardi 

 
IV- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Titular: Gleissiane Broline Jucoski 
Suplente: Valéria Aparecida Magalhães  

 
V- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Titular: João Maria dos Santos 
Suplente: Amanda dos Santos Silva 
 
VI- CÂMARA MUNICIPAL 
Titular: Moacélio Pereira Melo 
Suplente: Adriana Manfroi 

 
 



 
 

 

REPRESENTAÇÃO SOCIEDADE CIVIL: 
 
I- INSTITUTO EDSON ROYER 
Titular: Márcia da Silva Freitas 
Suplente: Michelly Prates da Silva 
 
II- IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR 
Titular: Ed Benedito Gonçalves Alves 
Suplente: Luana Lima Feitosa Abreu 
 
III- ASSOCIAÇÃO É POSSÍVEL SER FELIZ 
Titular: Rosemere Aparecida dos Santos 
Suplente: Cícera Maria dos Santos Daponte 
 
IV- DEPARTAMENTO DE ADOLESCENTES DA ASSEMBLÉIA DE DEUS DE 
NOVO PROGRESSO 
Titular: Joanilson de Jesus Damasceno de Oliveira 
Suplente: Janiele Araújo Lima 
 
V- IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR 
Titular: Feliphe Henrique da Silva 
Suplente: Marconi da Silva Câmara Abreu 
 
VI- IGREJA BATISTA NACIONAL 
Titular: Rodrigo Marins 
Suplente: Osvaldo Carlos da Silva 
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
10 de setembro de 2021, revogando-se às disposições em contrário.  

 
Novo Progresso-PA, 18 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

GELSON LUIZ DILL 
Prefeito Municipal 
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